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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Declaração de Rectificação n.o 30/2005

Segundo comunicação do Ministério do Trabalho e
da Solidariedade Social, a Portaria n.o 311/2005, publi-
cada no Diário da República, 1.a série, n.o 58, de 23
de Março de 2005, cujo original se encontra arquivado
nesta Secretaria-Geral, saiu com as seguintes inexac-
tidões, que assim se rectificam:

1 — No quarto parágrafo do preâmbulo, onde se lê
«Entretanto foi-se constituindo, na sequência da Lei
n.o 17/2000, de 8 de Agosto, bases do sistema de soli-
dariedade e segurança social, e da Lei n.o 32/2002, de
20 de Dezembro, bases do sistema de segurança social,
um sistema de informação» deve ler-se «Entretanto
foi-se constituindo, na sequência da Lei de Bases do
Sistema de Solidariedade e Segurança Social (Lei
n.o 17/2000, de 8 de Agosto), e da Lei de Bases do
Sistema de Segurança Social (Lei n.o 32/2002, de 20
de Dezembro), um sistema de informação».

2 — No n.o 1.o, onde se lê «6.o O registo do utilizador
para o envio da declaração de remunerações através
da Internet deve ser efectuado de acordo com as regras
disponíveis no endereço www.segsocial.pt,» deve ler-se
«6.o O registo do utilizador para o envio da declaração
de remunerações através da Internet deve ser efectuado
de acordo com as regras disponíveis no endereço
www.seg-social.pt,».

E no n.o 8.o, onde se lê «b) Seguir os procedimentos
do guia do utilizador do serviço de declaração de remu-
nerações constantes da declaração de remunerações
online disponível no endereço www.segsocial.pt, nomea-
damente para a consulta dos dados introduzidos e a
obtenção do comprovativo da entrega.» deve ler-se «b)
Seguir os procedimentos do guia do utilizador do serviço
de declaração de remunerações constantes do Diário
da República online disponível no endereço www.seg-
-social.pt, nomeadamente para a consulta dos dados
introduzidos e a obtenção do comprovativo da entrega.».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 8 de Abril de 2005. — O Secretário-Geral,
José M. Sousa Rego.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.o 427/2005
de 18 de Abril

Considerando a necessidade de o Corpo de Segurança
Pessoal da Polícia de Segurança Pública possuir símbolos
próprios;

Nos termos dos n.os 2 e 4 do artigo 10.o da Lei n.o 5/99,
de 27 de Janeiro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Administração
Interna, o seguinte:

1.o É aprovado o modelo do brasão de armas do
Corpo de Segurança Pessoal da Polícia de Segurança
Pública, cuja reprodução consta do anexo I à presente
portaria e com a descrição heráldica seguinte:

Escudo — de azul, uma espada antiga de prata entre
dois ramos de louros de ouro reunidos em ponta; bro-
cante uma cabeça de águia de ouro;

Elmo — de grades de prata, forrado de púrpura, a
três quartos para a dextra;

Correia — de azul perfilada de prata;
Paquife e virol — de azul e de prata;
Timbre — uma águia de ouro empunhando a espada

do escudo, em pala;
Divisa — num listel de prata, ondulado, sotoposto ao

escudo, em letras de negro, maiúsculas, de estilo elzevir:

«PRONTIDÃO E LEALDADE»;

Simbologia:

A espada simboliza justiça e lealdade;
A cabeça da águia recorda os seus atributos: alerta,

audácia e prontidão;
Os ramos de louros representam glória e mérito

reconhecido;
Os esmaltes significam:

O ouro, fidelidade e vigor;
A prata, humildade e verdade;
O azul, zelo e bom senso.

2.o É aprovado o modelo do guião do Corpo de Segu-
rança Pessoal da Polícia de Segurança Pública, cuja
reprodução consta do anexo II à presente portaria, com
as dimensões de 0,75 m×0,75 m e com a seguinte
constituição:

Em cetim de seda e bainha contínua para enfiar
em haste e a sua fixação é assegurada por dois
cordões finos de seda da cor do estandarte
(cinzento);

As figuras em aplicação nas duas faces correspon-
dem à quadratura do escudo do brasão de armas;

Os extremos em contraste simbolizam a Polícia de
Segurança Pública (PSP) e o Corpo de Segurança
Pessoal (CSP);

Fundo de azul, uma espada antiga de prata posta
em pala entre dois ramos de louros de ouro reu-
nidos em ponta;

Brocante uma cabeça de águia de ouro;
Haste tripartida em metal cromado;
Bandoleira de cabedal.

O Ministro da Administração Interna, Daniel Vie-
gas Sanches, em 17 de Fevereiro de 2005.

ANEXO I
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ANEXO II

MINISTÉRIOS DA JUSTIÇA E DA SEGURANÇA
SOCIAL, DA FAMÍLIA E DA CRIANÇA

Portaria n.o 428/2005
de 18 de Abril

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada por
lei de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e da Segurança Social, da Família e da Criança.

Foram já desenvolvidas no concelho de Santarém
acções de informação e articulação entre todas as enti-
dades públicas e particulares intervenientes, com vista
à instalação da respectiva comissão de protecção, dando
assim cumprimento ao preceituado na lei de protecção.

Assim:
Ao abrigo do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção:
Manda o Governo, pelos Ministros da Justiça e da

Segurança Social, da Família e da Criança, o seguinte:
1.o É criada a Comissão de Protecção de Crianças

e Jovens do Concelho de Santarém, que fica instalada
em edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão, a funcionar na modalidade alargada,
é constituída, nos termos do artigo 17.o da Lei n.o 147/99,
de 1 de Setembro, pelos seguintes elementos:

a) Um representante do município;
b) Um representante do Instituto da Segurança

Social, I. P.;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social ou de organizações não
governamentais que desenvolvam actividades de

carácter não institucional destinadas a crianças
e jovens;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social ou de organizações não
governamentais que desenvolvam actividades
em regime de colocação institucional de crianças
e jovens;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante das associações ou organi-

zações privadas que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens ou
dos serviços de juventude;

j) Um ou dois representantes das forças de segu-
rança, PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela assembleia
municipal ou pela assembleia de freguesia;

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na 1.a reunião plenária, por um período de dois anos,
renovável por duas vezes. As funções de secretário são
desempenhadas por um membro da Comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A Comissão, a funcionar em modalidade restrita,
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar, nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária
após a instalação, sendo membros por inerência o pre-
sidente da Comissão de Protecção e os representantes
do município e do Instituto da Segurança Social, I. P.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção das Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos no artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção das Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pelo Ins-
tituto da Segurança Social, I. P., tendo como conteúdo,
montante e forma de gestão o previsto no Decreto-Lei
n.o 332-B/2000, de 30 de Dezembro, sendo o proce-
dimento para a sua determinação e disponibilização
regulado no Despacho Normativo n.o 29/2001, de 30
de Junho.

9.o O disposto na presente portaria produz efeitos
a partir de 1 de Janeiro de 2004, data do início de funções
da Comissão de Protecção de Crianças e Jovens.

Em 20 de Janeiro de 2005.

O Ministro da Justiça, José Pedro Aguiar Branco. —
O Ministro da Segurança Social, da Família e da
Criança, Fernando Mimoso Negrão.


